
disposto no artigo 8º, inciso XVII, e § 10 da Lei nº
6.374/89,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os artigos 346-A e

346-B ao Regulamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a
seguinte redação:

“Artigo 346-A - Fica diferido o lançamento do
imposto incidente nas saídas das seguintes mercado-
rias, com destino a empresa geradora de energia ter-
moelétrica, para o momento em que ocorrer a saída da
energia elétrica para o Sistema Interligado Nacional,
observado o disposto no Anexo XVIII deste regulamen-
to (Lei 6.374/89, art. 8º, XVII, e § 10).

I - subprodutos da moagem de cana-de-açúcar;
II - quaisquer compostos de origem orgânica utiliza-

dos como combustível na produção de energia elétrica;
III - água ou vapor d’água.
Artigo 346-B - Fica diferido o lançamento do

imposto incidente nas saídas de energia elétrica e de
energia térmica (vapor d’água), promovidas por
empresa geradora de energia termoelétrica, com desti-
no a usina açucareira ou destilaria de álcool, para o
momento em que esta promover a saída dos produtos
resultantes da industrialização da cana-de-açúcar (Lei
6.374/89, art. 8º, XVII, e § 10).

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se
apenas à saída de energia elétrica:

1 - que tiver sido gerada nos termos e condições
do artigo 346-A;

2 - desde que o contrato celebrado entre a empre-
sa geradora e a usina ou destilaria não deva ser regis-
trado na Câmara de Comercialização de Energia Elétri-
ca.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário do Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de junho de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 302/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

O artigo 346-A da minuta estabelece que o lança-
mento do imposto incidente nas saídas de subprodutos
da moagem da cana-de-açúcar; de compostos de ori-
gem orgânica utilizados como combustível e de água
ou vapor d´água, com destino a empresa geradora de
energia termoelétrica, fica diferido para o momento da
saída da energia elétrica para o Sistema Interligado
Nacional.

O artigo 346-B, por sua vez, estabelece que o lan-
çamento do imposto incidente nas saídas de energia
elétrica e energia térmica, promovidas por empresa
geradora de energia com destino a usina açucareira ou
destilaria de álcool, fica diferido para o momento da
saída dos produtos resultantes da industrialização da
cana-de-açúcar, nas condições que especifica.

Tendo em vista o potencial energético dos compos-
tos de origem orgânica e da tecnologia disponível, a
medida ora proposta visa contribuir para a oferta de
energia elétrica, principalmente, a partir de subprodutos
da moagem da cana-de-açúcar. Trata-se de uma impor-
tante alternativa de produção descentralizada de ener-
gia, alinhada a tendência ambiental de otimizar os cus-
tos dos insumos energéticos nas atividades industriais.

A proposta não compromete este Estado em face
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
chamada Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que
o diferimento aqui tratado é mera postergação do lan-
çamento do imposto, que efetivamente será recolhido
aos cofres públicos.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário do Desenvolvimento
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.159, 
DE 23 DE JUNHO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos Ajustes SINIEF-2/05, 2/08 e 3/08 e nos
Convênios ICMS-16/08, 26/08 e 36/08, celebrados no
Rio de Janeiro, RJ, no dia 4 de abril de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o inciso II do artigo 4º:
“II - em relação à prestação de serviço de transpor-

te (Ajuste SINIEF-2/08, cláusula primeira, I):
a) remetente, a pessoa que promove a saída inicial

da carga;
b) destinatário, a pessoa a quem a carga é destina-

da;
c) tomador do serviço, a pessoa que contratual-

mente é a responsável pelo pagamento do serviço de
transporte, podendo ser o remetente, o destinatário ou
um terceiro interveniente;

d) emitente, o prestador de serviço de transporte
que emite o documento fiscal relativo à prestação do
serviço de transporte;

e) subcontratação de serviço de transporte, aquela
firmada na origem da prestação do serviço, por opção
do prestador de serviço de transporte em não realizar o
serviço por meio próprio;

f) redespacho, o contrato entre transportadores em
que um prestador de serviço de transporte (redespa-
chante) contrata outro prestador de serviço de trans-
porte (redespachado) para efetuar a prestação de ser-
viço de parte do trajeto;” (NR);

II - o item 2 do § 3º do artigo 183:
“2 - a correção de dados cadastrais que implique

mudança do emitente, tomador, remetente ou do des-
tinatário (Ajuste SINIEF-2/08, cláusula primeira, II);”
(NR);

III - do artigo 46 do Anexo I:
a) o caput:
“Artigo 46 (METRÔ) - Operações internas que des-

tinem à Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRÔ as seguintes mercadorias (Convênio ICMS-
24/98 com alteração do Convênio ICMS-26/08):” (NR);

b) o inciso I:
“I - 27 (vinte e sete) trens metroviários, conforme

contrato nº 0080031000;” (NR);
c) o inciso II:
“II - equipamentos ATC’s (controle automático de

trem) dos 27 trens metroviários, conforme contrato nº
0007935000;” (NR);

IV - o caput do artigo 94 do Anexo I:
“Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLI-

COS) - Operações realizadas com os fármacos e medi-
camentos relacionados no Anexo Único do Convênio
ICMS-87/02, de 28 de junho de 2002, destinados a
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta
Federal, Estadual e Municipal e suas fundações públi-
cas (Convênio ICMS-87/02, com alteração dos Convê-
nios ICMS-126/02 e 45/03 e Anexo Único, na redação
do Convênio ICMS-118/02, com alterações dos Convê-
nios ICMS-73/05, 103/05, 115/05, 137/05, 84/06,
148/06, 26/07, 75/07 e 36/08).” (NR).
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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 358.000,00

T O T A L 1 358.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

AO SEIAA 358.000,00
1 4 358.000,00

T O T A L 358.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 358.000,00

T O T A L 1 358.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

AO SEIAA 358.000,00
1 3 358.000,00

T O T A L 358.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 358.000,00
JUNHO 358.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 358.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 358.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 358.000,00 358.000,00 0,00
TOTAL GERAL 358.000,00 358.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.156, 
DE 23 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Sistema Estadual de Análise de Dados-
SEADE, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 21.200,00

(Vinte e um mil, duzentos reais), suplementar ao orça-
mento da Fundação Sistema Estadual de Análise de
Dados-SEADE, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 21.200,00

T O T A L 1 21.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS

- ADM.I 21.200,00
1 3 21.200,00

T O T A L 21.200,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 21.200,00
T O T A L 1 21.200,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2916.5513 ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO

SEADE 21.200,00
1 3 21.200,00

T O T A L 21.200,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
T O T A L 1 3 21.200,00
JUNHO 11.900,00
JULHO 9.300,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
T O T A L 1 3 21.200,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 21.200,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 21.200,00 21.200,00 0,00
TOTAL GERAL 21.200,00 21.200,00 0,00

DECRETO Nº 53.157, 
DE 23 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Empresa
Paulista de Planejamento Metropolitano
S.A.-EMPLASA, visando ao atendimento de
Despesas de Capital.

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Empresa Paulista de Pla-
nejamento Metropolitano S.A.-EMPLASA, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRES 1 1.500.000,00
T O T A L 1 1.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.0001.1855 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA EMPLASA 1.500.000,00

1 5 1.500.000,00
T O T A L 1.500.000,00

29090 EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO
METROPOLITANO S.A.-EMPLASA

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 500.000,00

T O T A L 1 1.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2914.5935 ADMINISTRAÇÃO DA EMPLASA 1.500.000,00

1 4 1.500.000,00
T O T A L 1.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.500.000,00
T O T A L 1 1.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5533 ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO

IMOBILI 1.500.000,00
1 3 1.500.000,00

T O T A L 1.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 5 1.500.000,00
JUNHO 1.500.000,00

29090 EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO
METROPOLITANO S.A.-EMPLASA
T O T A L 1 4 1.500.000,00
JUNHO 1.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 3 1.500.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.158, 
DE 23 DE JUNHO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação


